
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂTARA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

# tço rrc REQUERIMENTO NO ibL I2O1O

mrc
norc

norc

n0rc

ACEITO

APROVÂDO

RE'EITADO EM

ÂRQUÍVO

ATA

W
PROTOCOLADA SOB No 5q(, 12010

EM ou laplo

)s Vereadores abaixo assinados, requerem após ouvida a Casa, na forma

regimental, que o executivo municipal através de sua secretaria de competência , oficie

a todos os estabelecimentos bancários do município solicitando que os mesmos coloquem

no interior de suas agências de atendimento, a fixação de placas informativas aos clientes

informando que: " Conforme Lei Municipal 6.323 de 2211112006, o tempo mríximo de

espera para o atendimento, após a retirada de sua seúa é de 15 minutos.

Sala de Sessões, 22 de abril de 2010.

v Ver. Alexandre crá Luiz Spotorno
Vice- Bencade do PT Líder da adoPT
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